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ANEXO IX – CHECKLIST HABILITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA/DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90096/2025

Processo: 23473.001965/2025-15

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

REF.: CHAMADA PÚBLICA/DISPENSA Nº 90096/2025 – PNAE

Este documento  não exime o fornecedor da obrigação de se ater  às cláusulas editalícias.  O respectivo
documento serve como “checklist” para facilitar a entrega da documentação de habilitação.

Fornecedor: ALFREDO TRIBESS, CPF ***.206.199-**

Habilitação Jurídica – Fornecedores Individuais, não organizados em grupo

Item
Editalício

Descrição Sucinta Condição/OBS Check

3.2, I CPF OK (   )

3.2, II
Extrato  da  DAP  Física  do  agricultor  familiar
participante, emitido nos últimos 60 dias; 

OK (   )

3.2, III

Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da
Agricultura  Familiar  e/ou  Empreendedor  Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do
agricultor participante, conforme anexo deste edital
(Anexo IV); 

OK (   )

3.2, IV
A prova  de  atendimento  de  requisitos  higiênico-
sanitários  previstos  em  normativas  específicas
(Anexo VII)

OK (   )

3.2, V
Declaração de que os gêneros alimentícios a serem
entregues  são  oriundos  de  produção  própria,
relacionada no projeto de venda (Anexo VI).

OK (   )

9.4 Cadin (Não impede a habilitação) OK (   )

Habilitação Jurídica – Grupos Informais de Agricultores Familiares

Item
Editalício

Descrição Sucinta Condição/OBS Check

3.3, I CPF (   )

3.3, II
Extrato  da  DAP  Física  do  agricultor  familiar
participante, emitido nos últimos 60 dias; 

(   )
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3.3, III

Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da
Agricultura  Familiar  e/ou  Empreendedor  Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do
agricultor participante, conforme anexo deste edital
(Anexo III); 

(   )

3.3, IV
A prova  de  atendimento  de  requisitos  higiênico-
sanitários  previstos  em  normativas  específicas
(Anexo VII)

(   )

3.3, V
Declaração de que os gêneros alimentícios a serem
entregues  são  oriundos  de  produção  própria,
relacionada no projeto de venda (Anexo VI).

(   )

9.4 Cadin (Não impede a habilitação) (   )

Habilitação Jurídica – Grupos Formais de Agricultores Familiares

Item
Editalício

Descrição Sucinta Condição/OBS Check

3.4, I CNPJ (   )

3.4, II
Extrato  da  DAP  jurídica  para  associações  e
cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

(   )

3.4, III
Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal,
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS;

(   )

3.4, IV
Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria
da entidade registrada no órgão competente

(   )

3.4, V
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar para Alimentação Escolar, confor-
me anexo deste edital (Anexo II); 

(   )

3.4, VI
Declaração de que os gêneros alimentícios a serem
entregues são produzidos pelos associados/coope-
rados relacionados no projeto de venda (Anexo VI)

(   )

3.4, VII

Declaração do seu representante legal de respon-
sabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual  de venda de seus cooperados/associa-
dos  (Anexo VIII);

(   )

3.4, VIII
A prova  de  atendimento  de  requisitos  higiênico-
sanitários  previstos  em  normativas  específicas
(Anexo VII)

(   )
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9.4 Cadin (Não impede a habilitação) (   )

Blumenau/SC, 25/11/2025.
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
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CPF / CNPJ: 086.206.199-77 Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR
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